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Belo Horizonte, 25 de junho de 2019. 

Ao 
COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 
A/C: PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nO 09566, Brasília/DF 
CEP: 70818-900 

À 
CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA - CTSHQA 
A/C: REGINA MARCIA PIMENTA DE MELLO 
COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA 
DIRETORIA DE GESTÃO DA BACIA DO RIO DOCE - SEMAD 
Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo lI, 4143 
Prédio Minas, 2° andar. 
Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Cep: 31630-900 

REF.: RECOMENDAÇÕES PARA REVISÃO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO QUALI 
QUANTITATIVO SISTEMÁTICO (PMQQS) 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA ("FUNDAÇÃO"), vem, respeitosamente, por seu 

representante legal abaixo assinado, apresentar relatório contendo 

recomendações da Fundação Renova para a revisão do PMQQS bem como 

sol icitar uma reunião específica com o Grupo Técnico de Acompanhamento do 

PMQQS (GTA-PMQQS) para definição da estratégia da revisão do PMQQS. 

Reiteramos a necessidade urgente de realização desta reunião pois 

conforme já informado no OFI.NII.042019.6097 de 17 de abril de 2019, o 
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contrato atual encerra-se em janeiro de 2020 e considerando todas as etapas de 

contratação a revisão se faz ainda mais urgente, com prazo limite até 31 de julho 

de 2019 para que a contratação ocorra dentro dos trâmites e prazos de 

Suprimentos. 

Buscando uma maior integração entre os programas de monitoramento e 

otimização dos recursos da Fundação Renova, seguirmos que este GTA-PMQQS 

avalie em conjunto com a Câmara Técnica de Biodiversidade (CT-Bio) a 

possibilidade de integração entre os Programas de Monitoramento da 

Biodiversidade Aquática (PBA), escopo da Cláusula 165 do TTAC, com o Programa 

de Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo Sistemático (PMQQS), escopo 

da Cláusula 177 do TTAC. A Fundação Renova vislumbra uma possibilidade de 

integração muito grande principalmente na malha amostrai e metodologia dos 

pontos da zona costeira e estuarina, onde podemos discutir melhor nesta reunião. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

Atenciosamente, 

FUN 

JULIANA Nov S CARVALHO BEDOYA 

LÍDER DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 
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